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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 04.251.080/0001-09, com sede no SEPN Quadra 515, Lote
2, Bloco B Ed. Espaço 515 - Asa Norte, 5º Andar, Brasília/Distrito Federal, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada por JEAN MARCEL PEREIRA RATES, portador do RG nº
3.401.098 SSPDF, inscrito sob o CPF nº 052.911.526-30, na qualidade de Secretário-ExecuBvo de
Desenvolvimento Social, em cumprimento a delegação de competência prevista no art. 1º, parágrafo
único, do Decreto nº 41.498, de 18 de novembro de 2020, c/c art. 2º, inc. I da Portaria nº 03, de 22 de
fevereiro de 2024 e de outro lado, a empresa START TECNOLOGIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n.º
43.712.596/0001-65, com sede na RUA TURIM, QUADRA 19 LOTE 11 - JARDIM FLORENÇA -
APARECIDA DE GOIÂNIA / GO - CEP: 74.000-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por JANDIMAR DAMACENO ROCHA, portadora da cédula de idenBdade nº
2148854, inscrito no CPF nº 721.355.901-00, na qualidade de Representante Legal, resolvem
celebrar com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo Contratual, mediante as
cláusulas e condições seguintes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 152/2022 -
COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD/DF (133042808), Ata de Registro de Preços nº 0018/2023 (133042184) e
da Lei nº 8.666/93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de Crachá, para atender as necessidades da
Secretaria de Desenvolvimento Social, consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico nº
152/2022 - COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD/DF (133042808) o Termo de Referência e Ata de Registro de
Preços nº 0018/2023 (133042184), que passam a integrar o presente Termo.

 ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

4
CRACHÁ, Descrição: em PVC laminado, medindo 5,4x8,5cm, cantos
arredondados, flexível e resistente. - Unidade: unidade cota

2100 R$ 1,98 R$ 4.158,00

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma FRACIONADA, pedido mínimo de 10 (dez)
unidades, em até 15 (quinze) dias corridos, a contar do Pedido de Aquisição, conforme
especificação conBda no Edital de Pregão Eletrônico nº 152/2022 - COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD/DF
(133042808) e Ata de Registro de Preços nº 0018/2023 (133042184), facultada sua prorrogação nas
hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, devidamente jusBficada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

4.2. A entrega se dará no SIA - TRECHO 06 -LOTES 240/260 - CEP: 71.205-206, de segunda a
sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 16h, exceto feriados.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTE

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 4.158,00 (quatro mil cento e cinquenta e oito reais),
devendo a importância de ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente – Lei Orçamentária nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023 - LOA 2024.

5.2. Observado o interregno mínimo de um ano a parBr da data limite para apresentação da
proposta, o Contrato celebrado poderá, à pedido da empresa, ter seu valor anualmente reajustado,

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0e2eeffdec34758acd417bf21d4800b/Decreto_41498_18_11_2020.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/8a0e2aca92a04858801f57579ff1a77f/sedes_prt_03_2024.html#art15


pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.3. O prazo para a CONTRATADA requerer o reajuste contratual esBpulado na Cláusula 5.2.
extinguir-se-á:

5.3.1. com o fim do prazo de vigência, momento em que ocorrerá a preclusão temporal; ou

5.3.2. com a formalização após o interregno mínimo de um ano de Termo AdiBvo de alteração
quantitativa/qualitativa ou de revisão contratual, momento em que ocorrerá a preclusão consumativa.

5.4. Os efeitos financeiros decorrentes do reajuste contratual vigorarão a parBr da data do
pedido.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 17.101 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal

II - Programa de Trabalho: 08.122.8228.8517.0139

III - Natureza da Despesa: 33.90.30.44

IV - Fonte de Recurso: 100

6.2. O empenho inicial é de R$ 4.158,00 (quatro mil cento e cinquenta e oito reais),
conforme Nota de Empenho nº 2024NE00192, emiBda em 01/03/2024, sob o evento nº 400091, na
modalidade 03 - Global.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada até  30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emiBda pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção
de empresas matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida
correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SEDES.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida
ABva da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as
às de terceiros), fornecida por meio da CerBdão NegaBva, ou PosiBva com Efeito de NegaBva, de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

7.3.2. CerBficado de Regularidade do Fundo de GaranBa por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

7.3.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. CerBdão de regularidade relaBva a débitos inadimplidos perante a JusBça do Trabalho,
mediante a apresentação de cerBdão negaBva, em plena validade, que poderá ser obBda no
site www.tst.jus.br/certidao.

7.4. Os pagamentos, pela SEDES, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário,
junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insBtuições
bancárias indicadas nos respectivos documentos;

7.4.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais
e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. 

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeBvo pagamento
de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

http://www.tst.jus.br/certidao


8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.

8.2. Caso o Contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início
da vigência, a data em que o último signatário do Termo assinar.

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. A garanBa para a execução do Contrato será de R$ 83,16 (oitenta e três reais e
dezesseis centavos), referente a 2% (dois por cento) do valor do Contrato, mediante uma das
seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro garanBa ou caução em
dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.2. A garantia deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do Contrato;

9.3. Toda e qualquer garantia prestada pela Licitante vencedora:

9.3.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a exBnção do
Contrato, atualizada monetariamente;

9.3.2. poderá, a critério da SEDES, ser uBlizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o
inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta
hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da noBficação
regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

9.3.3. ficará reBda no caso de rescisão contratual, até definiBva solução das pendências
administrativas ou judiciais.

9.4. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou
depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no
Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA

10.1. A garanBa ou assistência técnica do bem está especificada de acordo com o Termo de
Referência e com a proposta, anexos a este Termo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de
culpa.

11.2. Nomear Executor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão
incumbidos às atribuições conBdas nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei
Federal nº 8.666/1993.

11.3. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma
de desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

11.4. PermiBr o livre acesso dos empregados da Contratada às suas instalações, para entrega
dos produtos solicitados.

11.5. Promover por meio do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da
entrega das aquisições de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato
e/ou Nota de Empenho.

11.6. Fornecer as fotos e os dados dos servidores para a confecção dos crachás.

11.7. Fornecer a arte dos materiais conforme sua conveniência e oportunidade.

11.8. Fornecer as fotografias no tamanho 3x4 digitalizada ou em papel, os dados pessoais
dos servidores, a numeração sequencial do sistema de segurança para ser impresso o código de
barras.

11.9. Aprovar, previamente, o material a ser fornecido, conforme Anexo IV (modelos das artes
dos itens, com descrição técnica das fontes e cores) do Termo.

11.10. Analisar, visualmente, quanto à coloração e aspecto geral, ocasião em que suas
medidas e demais informações serão confrontadas com as especificações estabelecidas neste Termo
de Referência pela área demandante.

11.11. Constituem obrigações do Distrito Federal as condições constantes do item 10 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 152/2022 (133042808).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

12.1. A Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal, sem prejuízo do
estabelecido no Termo de Referência:



I - até o quinto dia úBl do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.2. ConsBtui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço.

12.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

12.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compaBbilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

12.5. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade
ambiental, nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

I - Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012,
conforme modelo constante do Anexo VI do edital, ou;

II - Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cerBficado, registro,
credenciamento, etc) emiBdo por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha
competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor,
distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc. no respectivo Órgão, ou;

III - Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de
práBcas sustentáveis, informando, no referido documento, quais são as práBcas já implantadas e
quais as metas pretendidas a atingir na questão da sustentabilidade ambiental.

IV - No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas
alíneas i e iii, poderá ser designada pela SEPLAD/DF uma Comissão de Avaliadores que, juntamente
com o Pregoeiro e sua Equipe, poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do
licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

V - Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo
licitante não sejam verdadeiras, ou, que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administrativas, e
se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

12.6. Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas no Termo
de Referência e Edital.

12.7. Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), da
Subsecretaria de Compras Governamentais – SCG/SECONTI/SEPLAD, bem como ao Contratante
qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respecBva
proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de
correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do
Distrito Federal.

12.8. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

12.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas
neste instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do
Consumidor Lei Federal nº 8.078/1990, que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.

12.10. Manter sigilo acerca dos dados dos servidores que foram fornecidos, sob pena de
responder civil e penalmente.

12.11. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jusBficaBvas que serão objeto de
apreciação pela Contratante.

12.12. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal do Contrato.

12.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, nos termos do Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

12.14. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e
demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do Termo de Referência,
tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes;
enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

12.15. GaranBr a qualidade dos materiais, devendo subsBtuir às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte
inadequado, quando da entrega.

12.16. Não permiBr a uBlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiBr a uBlização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.



12.17. Assegurar que os produtos entregues estarão em conformidade com as normas vigentes
e demais legislação relacionadas à sua natureza.

12.18. Não alegar, em hipótese alguma, como jusBficaBva ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quanBtaBvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
saBsfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

12.20. ConsBtuem obrigações da Contratada as condições constantes do item 9 do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 152/2022 (133042808).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
AdiBvo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto e desde que
previamente justificado nos autos.

13.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1. O atraso injusBficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e
alterações posteriores, descontada da garanBa oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão
unilateral.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DA RESCISÃO AMIGÁVEL

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo
no processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja moBvo para rescisão
unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo
no respecBvo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida ABva e cobrados mediante execução na forma da legislação perBnente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR

18.1. O Distrito Federal, por meio da SEDES, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úBl do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela SEDES, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relaBvas
ao cumprimento do presente Contrato.

 

Pelo Distrito Federal:

 

JEAN MARCEL PEREIRA RATES

Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social

 

Pela Contratada:



 

JANDIMAR DAMACENO ROCHA 
Representante Legal
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